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LEI MUNICIPAL Nº 4530, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 

excesso de arrecadação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições    legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 

4.025.650,00 (quatro milhões, vinte e cinco mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme especifica: 

 

Órgão 
Unid. 

orç/exec. 
Projeto atividade Categoria Elemento VALOR SECRETARIA 

FONTE DE 
RECURSO 

02.10.01 10.301.0018.1005 
4.4.90.51 – Obras e 
instalações 

4.025.650,00 Fundo Municipal 
de Saúde 

(5) Federal 

  TOTAL 4.025.650,00   

 

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face às despesas com 

construção de Unidade Básica de Saúde - Porte 1 no Conjunto Dilermando Marques Camargo  com 

recurso do Governo Federal – PAC Saúde Proposta:13820.5320001/24-014  e Construção de Unidade 

Básica de Saúde - Porte 1 no bairro de Pedra Branca com recurso do Governo Federal – PAC Saúde 

Proposta: 113820.5320001/24-015, utilizando-se, para tanto, excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 

Municipal. 

 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 07 de novembro de 2024. 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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Prefeitura Municipal de Itararé 

Rua XV de novembro, 83 – Centro 

18460-007 – Itararé (SP) 

+55 15 3532-8000 

DECRETO Nº 557, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
   

                                           Concede estabilidade à servidora que especifica.  
 
          HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
   
          Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da Constituição Federal e 
obrigatoriedade de avaliação em estágio probatório da servidora municipal 
admitida por Concurso Público; 
 
          Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei Municipal nº 1221/74 e 
nos termos do Decreto nº 14, de 26 de janeiro de 2011; 
 
          Considerando que a servidora abaixo relacionada foi admitida sob a égide 
do Concurso Público realizado em conformidade com o Edital nº 03/2019, 
devidamente homologado em 14 de agosto de 2019, conforme o Decreto nº 
56/2019; 
 
          Considerando finalmente, o relatório Conclusivo da CADS – Comissão de 
Avaliação e Desempenho da Servidora, datado de 23 de outubro de 2024; 

 
         DECRETA 
 
          Art. 1º - Concede estabilidade no serviço público municipal a servidora 
abaixo relacionada, conforme segue: 

 
NOME CARGO R.G. ESTABILIDADE 

Jacqueline 

Christiane de 

Almeida 

Auxiliar de 

Enfermagem - ESF 
57.081.544-7 

 A partir de 

22/10/2024 

 
          Art. 2º - Este Decreto retroage seus efeitos a partir de 22 de outubro de 
2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de costume, na data supra. 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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